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de Garantia 

dos 
Direitos da Mulher



Âmbito Nacional:

● Em 1985: 
- Criado o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher/CNDM/MJ
-Criado a I Delegacia Especializada da Mulher, SP

● Em 2002: criação da Secretaria de Estado dos Direitos da  
Mulher - SEDIM, vinculada ao Ministério da Justiça

● Em 2003: criação da Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres da Presidência da República - SPM/PR. 
O CNDM foi transferido para a SPM 

● Em 2006: É criada a Lei Maria da Penha

● Em 2015: É aprovada a Lei do Feminicídio - Lei nº 13.104 de 
09.03.2015

● Em 2019: A SPM integra o Ministério da Mulher, da Família e 
Direitos Humanos e a SPM é alterada para Secretaria Nacional 
de Políticas para Mulheres

Âmbito Estadual:

● Em 2010: Pactuação do Pacto Nacional pelo Enfrentamento à 
Violência Contra a Mulher, lançado em 2007

● Em 2013: criação da Câmara Técnica de Gestão Estadual do 
Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra as 
Mulheres

● Em 2014: 
 a) Elaboração do Plano Estadual de Políticas para as  
Mulheres
 b) A Política da Mulher é transferida da SEJU para a SEDS por 
meio da Lei 18.374 de 15.12.2014 e criado a Coordenação da 
Política da Mulher – CPM

● Em 2017: criado o GT Feminicídio pela Resolução Conjunta 
SEDS/SESP nº 251 de 27/1/2017) - Protocolo de orientação e 
atuação nos procedimentos investigativos, processuais e 
julgamento de feminicídios;

● Em 2018: Elaboração do Plano Estadual de Políticas para as  
Mulheres 2018-2021

● Em 2019: A CPM é alterada para o Departamento de 
Garantia dos Direitos da Mulher - DGDM

Política da Mulher 



Conselho Estadual

● Conselho Estadual dos Direitos da Mulher do Paraná – CEDM/PR

Em 1985: instituído o Conselho Estadual da Condição Feminina, pelo Decreto n° 6.617/1985

Em 1997: o Conselho passou a chamar-se Conselho Estadual da Mulher do Paraná (CEMPR), 

                 por meio do Decreto nº 3.030/1997

Em 2013: a Lei n° 17.504, cria o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher – CEDM, 

                 no âmbito da Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos. 

Em 2015: a Lei 17.504 é alterada pela Lei 18.658 de 16/12/2015, em vigor até o momento

Em 2017: o Regimento Interno do CEDM/PR é alterado pela Deliberação nº 007/2017 em 06/06/2017, em vigor

Informações disponíveis no Site CEDM – Legislação: http://www.cedm.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=9 

● Conferências Estaduais da Mulher no Paraná: 04

- Em 2004, 2007, 2011 e 2015

http://www.cedm.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=9
http://www.cedm.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=9
http://www.cedm.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=9
http://www.cedm.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=9
http://www.cedm.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=9


 Departamento de Garantia dos Direitos da Mulher

Competências:

 Coordenação, planejamento, acompanhamento, monitoramento e o assessoramento técnico, referente aos 

assuntos da Política de Garantia dos Direitos da Mulher;

 Articulação com as unidades operacionais da SEJUF, demais órgãos e instituições do Poder Executivo do 

Estado, visando a integração nas estratégias de execução das ações da Política da Mulher;

 O apoio e assessoramento ao Conselho Estadual dos Direitos da Mulher do Paraná – CEDM/PR, bem como a 

articulação das ações governamentais relativas à Politica de Defesa aos Direitos da Mulher;

 O Incentivo, apoio, articulação e/ou elaboração para a implantação, implementação de programas e 

projetos, visando o empoderamento, autonomia econômica e outras áreas afetas à temática da mulher;

 Planejamento de capacitações e outras ações de aperfeiçoamento técnico de profissionais 

e parceiros que atuam na Política de Defesa dos Direitos da Mulher;





Plano Estadual dos Direitos da Mulher 2018-2021 

 O que é?

É um instrumento de gestão que visa dar continuidade à construção e tranversalidade de Políticas Públicas 

efetivas para Mulheres, fortalecer a participação e garantir a transparência das ações do Poder Público

 Como foi elaborado e organizado?

Pela SEDS/Coordenação da Política da Mulher/Assessoria Técnica de Planejamento, em conjunto com as demais 

Secretarias de Estado afetas a área da mulher e o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher – CEDM/PR

 Como está sendo monitorado?

Mensalmente pelo CEDM, mediante calendário pré-definido, onde cada Secretaria apresenta o resultado das 

suas ações

 Onde Encontrar?

No site da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social: 

http://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br/pagina-1338.html 

http://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br/pagina-1338.html


Plano Estadual dos Direitos da Mulher 2018-2021

● Como está estruturado? 

 Contextualização 

 Diretrizes, composta por três tópicos:

 Promoção da igualdade de gênero e da equidade, com enfrentamento aos preconceitos, para o 

protagonismo de todas as mulheres e meninas;

 Fortalecimento da participação social para universalidade das políticas;

 Eliminação de todas as formas de violência contra as mulheres;

 Estudo Situacional, subdivididos em 3 áreas: 

 Demografia, Organização Familiar, Trabalho e Renda

 Acesso a Direitos e Políticas Sociais

 Violência contra a Mulher, Rede de Apoio e Prevenção

 Plano de Ações

 Referências 



Plano Estadual dos Direitos da Mulher 2018-2021 

● Plano de Ações



Alguns dados e Informações:

- Conselhos Municipais da Mulher 
- Serviços e Equipamentos da Política da Mulher
- Atendimento à mulher em situação de violência
- Rede de Atendimento



Total Conselhos Mulher PR: 
78 criados e 54 funcionando

Conselhos MunicipaisConselhos Municipais

É fundamental expandir a 

criação e o funcionamento dos 

Conselhos Municipais da 

Mulher no Paraná

Organismos da Mulher: 

em fase de pesquisa, a última 

informação são 12 



Total 
  Unidades Acolhimento, 

cadastrados no Cad Suas: 11

 Casa Abrigo, vinculadas à 
Política da Mulher: 2

 Total Geral: 13



* A diminuição no número de registro de acolhimento de 2018 para 2019 se deve a 
mudança da Delegacia da Mulher para a Casa da Mulher Brasileira, e por consequência 
diminuiu devido a alteração do fluxo de encaminhamento, uma vez que os casos não são 
mais encaminhados ao CRAM.



Das 13 Unidades Acolhimento, 
temos 11, cadastradas no SUAS 

ER Município

Guarapuava

Boa Ventura de São Roque 2

Campina do Simão 0

Candói 0

Cantagalo 10

Foz do Jordão 0

Goioxim 0

Guarapuava 0

Laranjal 0

Palmital 0

Pinhão 8

Pitanga 2

Prudentópolis 31

Reserva do Iguaçu 0

Turvo 6

Irati Irati 42

Laranjeiras do Sul Laranjeiras do Sul 10

Total 111

Fonte: SNAS / RMA / Coordenação de Gestão do SUAS em 08/07/19
Sistematizado por Tatiani Macarini

Atendimento CREAS 2019 - Mulheres adultas (18 a 59 anos) 
vítimas de violência intrafamiliar (física, psicológica ou sexual)

Número 
Atendimentos

Atendimento CREAS 2019
Mulheres adultas vítimas de violência intrafamiliar

Identificação

ER Guarapuava 59 5,57%
10,48%Irati 42 3,97%

Laranjeiras Sul 10 0,94%
Total no Paraná 111

N° 
Atendimen

tos

Percentual sobre Total 
no PR



Delegacias da Mulher

Juizados e Núcleos

Procuradoria da Mulher
Assembléia Legislativa do PR



Desafios:

- Atuar enquanto órgão articulador no processo de construção de políticas para Mulheres, bem como 
no reconhecimento da mulher como sujeito de direito; 

- Fortalecer a Rede de Atendimento e Enfrentamento à Violência contra a Mulher;

- Criar a Lei do Fundo Estadual e o Sistema de Transferência Fundo a Fundo, com dotação 
orçamentária destinada exclusivamente para esta finalidade; 

- Incentivar a ampliação do número de Órgãos e Conselhos Municipais da Mulher, por meio de 
elaboração de materiais de Orientação, reuniões técnicas e capacitações, em conjunto com o CEDM; 

- Atuar de maneira articulada e em parceria com outras Políticas Setoriais, visando criar estratégias, 
ações e serviços voltados ao:

a) Atendimento e acompanhamento à Mulher em situação de violência; 

b) Enfrentamento à violência contra a mulher

c) Empoderamento e Melhoria da qualidade de vida das Mulheres

- Realizar capacitações, Seminários, Reuniões Técnicas aos técnicos e gestores da Política para 
Mulheres



Mara Sperandio
Chefe do Departamento
de Garantia dos Direitos da Mulher
 
Fone: 041 3210-2808
E-mail: mara.sperandio@seds.pr.gov.br

Elaboração:
Tatiani Macarini – Assistente Social
Dept° Garantia dos Direitos da Mulher

Obrigada !!
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